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DECRETO nº 7.701, DE 07 DE JulhO DE 2021
“Abre crédito adicional especial e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.025, de 07 de Julho de 2021,
DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais especiais no valor de R$ 188.740,00 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 312.0004 02.11.02-103020035.2.072000-3.3.50.41 8358 R$        188.740,00
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$        188.740,00
TOTAL R$      188.740,00

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 188.740,00 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, 
conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à presente data.
Leme, 07 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.699, DE 07 DE JulhO DE 2021
“Abre crédito adicional especial e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.022, de 07 de Julho de 2021,
DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais especiais no valor de R$ 109.920,00 (cento e nove mil, novecentos e vinte reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.34 3223           R$     59.040,00  
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.3.90.34 3224           R$     50.880,00  
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64 (Suplementação) R$      109.920,00
TOTAL R$     109.920,00

Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 109.920,00 (cento e nove mil, novecentos e vinte reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto 
no Artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 301.0001 02.11.01-103010035.2.078000-3.3.90.39 3092          R$     59.040,00  
6 1 310.0000 02.11.01-103010035.2.077000-3.1.90.04 3039          R$     50.880,00  
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64 (Redução) R$      109.920,00

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 07 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.700, DE 07 DE JulhO DE 2021
“Abre crédito adicional especial e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 4.023, de 07 de Julho de 2021,
DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais especiais no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotação orça-
mentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 2 300.0104 02.11.01-103020035.2.072000-3.3.50.39 8357 R$        200.000,00
Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$        200.000,00
TOTAL R$      200.000,00
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Artigo 2º - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, 
§ 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à presente data.
Leme, 07 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

DECRETO nº 7.704, DE 08 DE JulhO DE 2021
“Abre créditos adicionais extraordinários e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Ordinária Municipal nº 3.897, de 26 de Março 
de 2020, e Decreto Municipal nº 7.593, de 05 de Fevereiro de 2021, que reconhece para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de Maio de 2000, a 
continuidade do estado de calamidade pública no Município,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos adicionais extraordinários no valor de R$ 104.346,00 (cento e quatro mil, trezentos e quarenta 
e seis reais), na seguinte dotação orçamentária:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 2 312.0045 02.11.01-103010051.1.047000-4.4.90.52 8372     R$       104.346,00
Crédito Extraordinário - Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$      104.346,00

Artigo 2º – O crédito extraordinário aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 104.346,00 (cento e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais), correrá por conta de excesso 
de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3º - As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2018 / 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2021.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 08 de Julho de 2021

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PREFEITuRA DO MunICÍPIO DE lEME

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 12 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n°22/2021  Período: Julho a Setembro 2021
Interessada: Associação Presbiteriana de Ação Social- APAS
CNPJ: 03.552.050/0001-70
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para 
Crianças, adolescentes, jovens e famílias de leme.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação Presbiteriana de Ação Social- APAS, é inscrito 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da 
Política de Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento usuários 
através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o SCFV é realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acor-
do com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e 
prevenir ocorrência de situações de risco social, através de uma intervenção social 
planejada, de caráter preventivo e proativo, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços de Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco por meio de desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o forta-
lecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive 
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização 

de vínculos afetivos.
O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 

considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Básica. Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) para 

Crianças, adolescentes, jovens e famílias de leme, estabelecendo vínculos 
com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n°32/2021  Período: julho a setembro 2021
Interessada: Associação Presbiteriana de Ação Social- APAS
CNPJ: 03.552.050/0001-70
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para 
Crianças, adolescentes, jovens e famílias de leme.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação Presbiteriana de Ação Social- APAS, é inscrito 
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no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da 
Política de Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento usuários 
através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o SCFV é realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acor-
do com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e 
prevenir ocorrência de situações de risco social, através de uma intervenção social 
planejada, de caráter preventivo e proativo, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços de Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco por meio de desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o forta-
lecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive 
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização 
de vínculos afetivos.

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Básica. Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) para 

Crianças, adolescentes, jovens e famílias de leme, estabelecendo vínculos 
com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n° 30/2021 Período: julho a setembro de 2021
Interessada: Guarda Mirim de Leme
CNPJ: 47.743.125/0001-75
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para 
Adolescentes.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Guarda Mirim de Leme, é inscrito no Conselho Municipal 
de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei 
Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania (MC), 
sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de Assis-
tência Social, possui convênio vigente para atendimento usuários através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o SCFV é realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acor-
do com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e 
prevenir ocorrência de situações de risco social, através de uma intervenção social 
planejada, de caráter preventivo e proativo, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços de Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco por meio de desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o forta-
lecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive 
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização 
de vínculos afetivos.

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Básica. Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) para 

adolescentes, estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada 
território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme,13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n° 29/2020 Período: julho a outubro de 2021
Interessada: Casa do Menor Francisco de Assis de Leme
CNPJ: 55.347.561/0001-53
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Comple-

xidade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a crianças e ado-
lescentes.

Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a crianças e adolescentes.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Casa do Menor Francisco de Assis de Leme, é inscrito no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor 
da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento de 80 
usuários através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de acolher e amparar crianças e ado-
lescentes encaminhados pela Vara da Infância e Juventude e pelo Conselho Tutelar 
em situação de risco pessoal, social e abandono, em regime de acolhimento institu-
cional, 24 horas por dia, 365 dias por ano, de ambos os sexos, de 0 a 18 anos incom-
pletos, mantendo o grupo de irmãos, sem distinção de cor, raça, credo religioso ou 
politico e respeitando todos os preconceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade tem como objetivos prover atenções socioassisten-
ciais a família e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, 
por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso 
de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de 
rua, situação de trabalho infantil, entre outras. Tem por referencia a ocorrência de 
situações de risco ou violação de direitos (rompimento de vínculos familiares e co-
munitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a crianças e adolescentes, estabelecen-
do vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n°27/2021 Período: julho a dezembro de 2021
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
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Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas 
aos Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, é 
inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para aten-
dimento de usuários; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de atendimento de bebes a idosos, pro-
vendo e articulando ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, apoio a 
família, formando nos cidadãos considerando portadores de necessidades especiais, 
alto grau de independência pessoal, social e econômica. A instituição atende defi-
cientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, conforme estabelecido na 
Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Media Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços de 
atendimento de bebes a idosos, provendo e articulando ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientações, apoio a família, formando nos cidadãos considerando porta-
dores de necessidades especiais, alto grau de independência pessoal, social e econô-
mica. A instituição atende deficientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, 
estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: nº 26/2021 Período: julho a setembro de 2021 
Interessada: Casa Betânia
CNPJ: 12.484.331/0001-23
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade - 

Serviço de Acolhimento Institucional para homens. 
Em cumprimento ao disposto do Art. 30, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 

Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para 
as atividades voltadas e vinculadas ao Serviço de Acolhimento Institucional para 
homens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Lar Betânia, é inscrito no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de 
nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, por-
tanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social, 
possui convênio vigente para atendimento de 50 usuários.

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Considerando que o atendimento necessário as pessoas em situação de rua 
dando maior visibilidade ao desenvolvimento de ações mais afetivas para o enfren-
tamento da situação de vulnerabilidade, buscando ferramentas e estratégias de res-
gaste da cidadania, autoestima, bem como a inclusão social e emancipação social 
dessas pessoas, conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade tem como objetivos prover atenções socioa-
ssistenciais a família e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, 
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação 
de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. Tem por referencia a ocorrência 

de situações de risco ou violação de direitos (rompimento de vínculos familiares e 
comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de nº 
8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com o 
disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Mormente, Justifica-se a dispensa uma vez que a supracitada OSC atua no 
município para execução do Serviço de acolhimento institucional para homens, es-
tabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n°31/2021 Período: julho a setembro de 2021
Interessada: Associação Cultural e Esportiva União de Leme- ACEUL
CNPJ: 55.341.010/0001-82
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para 
Crianças, adolescentes, jovens e famílias de leme.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a dispensa de chamamento público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação Cultural e Esportiva União de Leme, é inscrito 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo portanto,  previamente credenciado pelo Órgão Gestor 
da Política de Assistência Social,  possui convênio vigente para atendimento de 150 
usuários através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;  

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Considerando que o SCFV é realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acor-
do com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e 
prevenir ocorrência de situações de risco social, através de uma intervenção social 
planejada, de caráter preventivo e proativo, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços de Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco por meio de desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o forta-
lecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive 
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização 
de vínculos afetivos.

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de nº 
8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com o 
disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Mormente, Justifica-se a dispensa uma vez que a supracitada OSC atua no 
município para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: nº 23/2021 Período: julho a setembro de 2021
Interessada: Grupo Espirita Fraternidade de Leme – Albergue Noturno
CNPJ: 51.384.642/0001-72
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços Especializados para Pessoas em Situação de Rua. 

Em cumprimento ao disposto do Art. 30, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 
Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
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24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para 
as atividades voltadas e vinculadas aos Serviços de Proteção Social Especial para 
Pessoas em Situação de Rua.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Grupo Espirita Fraternidade de Leme – Albergue Noturno, 
é inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para aten-
dimento de usuários; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de acolhimento e pernoite e atendendo 
as necessidades básicas, conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços 
Proteção Social Especial de Media Complexidade tem como objetivos prover aten-
ções socioassistenciais a família e indivíduos que se encontram em situação de risco 
pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ ou psíquicos, 
abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeduca-
tivas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. Tem por referencia 
a ocorrência de situações de risco ou violação de direitos (rompimento de vínculos 
familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços 
Especializados para Pessoas em Situação de Rua, estabelecendo vínculos com os 
usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo nº 24/2021 Período: julho a setembro de 2021
Interessada: Associação Viva a Vida de Leme - AVIVIL
CNPJ: 02.975.898/0001-49
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para mulheres de leme. Proteção Básica.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto Mu-
nicipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificaram a 
Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para mulheres de Leme.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação Viva a Vida de Leme - AVIVIL, é inscrito no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS, possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da 
Política de Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento de usuários 
através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços ações da família e da comunidade na 
proteção da mulher com neoplasia de mama, fortalecendo os vínculos familiares e 
sociais, assegurando espaços de referência para o convívio em grupo, comunitário 
e social, possibilitando proteção social proativa, acolhida o resgate da autoestima 
a superação da fragilidade familiar e social, evitando assim situações de risco e 
isolamento social, conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços de 
Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações de risco por meio de desen-
volvimento de potencialidade e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade 
social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso 
aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização de vínculos afetivos.

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para execu-

ção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), estabelecen-
do vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 31, Lei Fe-
deral n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 24 
de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto Mu-
nicipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente atestado 
neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de Julho de 2021.
Processo Administrativo: n° 28/2021 Período: Julho a Setembro de  2021.
Interessada: Abrigo São Vicente de Paulo
CNPJ: 51.383.412/0001-99
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos. 
  
Em cumprimento ao disposto do Art. 30, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 

Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para 
as atividades voltadas e vinculadas aos Serviços de Acolhimento e proteção e Assis-
tência social a idosos.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Abrigo São Vicente de Paulo, é inscrito no Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 
da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania 
(MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento de usuários através 
do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que prestam os serviços de abrigar idosos, garantindo-lhes os 
direitos fundamentais, estimulando a inter-relação e o convívio social, o respeito a 
individualidade, a autonomia e a independência, o fortalecimento dos laços familia-
res, numa perspectiva de preservação ao isolamento social, conforme estabelecido 
na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos, estabelecendo vínculos com 
os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: n° 25/2021 Período: julho a setembro de 2020
Interessada: Comunidade Vida Melhor
CNPJ: 04.511.584/0001-10
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade 
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, § 1º da Lei Federal n.º 

13.019/2014, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 
e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos 
que justificaram a Dispensa de chamamento público, para as atividades voltadas e 
vinculadas ao Serviço de Acolhimento Institucional para homens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Comunidade Vida Melhor, é inscrito no Conselho Municipal 
de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei 
Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania (MC), 
sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de Assistên-
cia Social, possui convênio vigente para atendimento de 50 usuários.
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Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Considerando que o atendimento necessário serviços de proteger mulheres 
e prevenir a continuidade de situações de violência, propiciando condições de se-
gurança física e emocional e o fortalecimento da autoestima, bem como a inclusão 
social e emancipação social dessas pessoas, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade tem como 
objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se encontram 
em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físi-
cos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de 
medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. 
Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de direitos (rom-
pimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de nº 
8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com o 
disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Mormente, Justifica-se a dispensa uma vez que a supracitada OSC atua no 
município para execução do Serviço de acolhimento institucional para homens, es-
tabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 13 de julho de 2021.
Processo Administrativo: nº 09/2021 Período: julho a setembro de 2021
Interessada: Grupo Espirita Fraternidade de Leme – Albergue Noturno
CNPJ: 51.384.642/0001-72
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços Especializados para Pessoas em Situação de Rua. 

Em cumprimento ao disposto do Art. 30, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 
Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para 
as atividades voltadas e vinculadas aos Serviços de Proteção Social Especial para 
Pessoas em Situação de Rua.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Grupo Espirita Fraternidade de Leme – Albergue Noturno, 
é inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para aten-
dimento de usuários; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de acolhimento e pernoite e atendendo 
as necessidades básicas, conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços 
Proteção Social Especial de Media Complexidade tem como objetivos prover aten-
ções socioassistenciais a família e indivíduos que se encontram em situação de risco 
pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ ou psíquicos, 
abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeduca-
tivas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. Tem por referencia 
a ocorrência de situações de risco ou violação de direitos (rompimento de vínculos 
familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços 
Especializados para Pessoas em Situação de Rua, estabelecendo vínculos com os 
usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-

tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE FOMENTO PROCESSO ADMI-
NITRATIVO N°13/2021 – INCENTIVO FISCAL  - CMDCA N° 22/2021; CONVE-
NENTE: Município de Leme; CONVENIADA: GRUPO DE APOIO À CRIANÇA 
COM CÂNCER - GACC, OBJETO: “CESTA BASICA” Grande parte das crianças 
e adolescentes que frequentam a instituição as famílias necessitam de um auxilio 
devido a pandemia, houve uma grande demanda, sendo assim é de suma importância 
continuar garantindo que as famílias tenham acesso a refeições básicas no dia a dia, 
do Plano Municipal de Assistência Social e do Plano de Trabalho, que constitui parte 
integrante e indissociável deste termo,  com recursos do Fundo Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social, oriundos do INCENTIVO FISCAL- CMDCA , 
conforme plano de trabalho que constitui parte  integrante  e indissociável do termo 
de colaboração, no valor total de R$ 7.322,70 (sete mil, trezentos e vinte e dois reais 
e setenta centavos); VIGÊNCIA:  à partir da data de sua assinatura até 14/09/2021; 
DATA  DE ASSINATURA:  14/07/2021. Leme, 16 de Julho de 2021. CLAUDEMIR 
APARECIDO BORGES – Prefeito Interino Municipal de Leme.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº 02/2021/SADS 
PARA CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL – OSC QUE EXECUTAM ATIVIDADES 
VOLTADAS OU VINCULADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL- SADS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal n. 
13.019/2014 e Decreto Municipal n. 6872/2017, TORNA PÚBLICA a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, até o dia 27 de agosto de 2021 às 16h00, 
para inscrição no PROCESSO DE CREDENCIAMENTO para ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) que executam atividades voltadas ou vinculadas à 
Assistência Social em Serviços, Programas e Projetos vinculados à Proteção Social 
Básica, a Proteção Social Especial de Média Complexidade e a Proteção Social Es-
pecial de Alta Complexidade, devidamente cadastradas no Conselho Municipal de 
Assistência Social – COMAS e/ou Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA e/ou Conselho Municipal do Idoso – CMI.

Salienta-se que, nos termos do item 2.4 do Edital nº 02/2021/SADS, a do-
cumentação deverá ser protocolada exclusivamente no Terceiro Setor da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS, de forma física, até o dia 27 de 
agosto de 2021, às 16h00, que não se responsabilizará por qualquer falha no envio 
ou entrega de documentação que for remetida mediante serviço de postagem ou 
qualquer outro meio. O não cumprimento dos prazos pela entidade acarretará na sua 
eliminação, bem como a ausência de quaisquer documentos.

Endereço: Terceiro Setor – Casa dos Conselhos de Leme/SP – Rua Cel. Fran-
co Mourão, 295, Centro – CEP 13.610-180 – Leme/SP.

As demais disposições quanto às exigências, impedimentos, inscrição, docu-
mentação, critério de análise, resultado, impugnação e recursos seguem inalterados, 
conforme as disposições do Edital nº 02/2021/SADS para Credenciamento de Orga-
nizações da Sociedade Civil – OSC que executam atividades voltadas ou vinculadas 
à Assistência Social, publicado originalmente na Imprensa Oficial do Município de 
Leme/SP, Número 3045, em 08 de julho de 2021.

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DE PARCERIA PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
TERMO DE FOMENTO N°19/2021 – INCENTIVO FISCAL- CMDCA - PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N°11/2021; CONVENENTE: Município de Leme; 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL - APAS, 
OBJETO: PROJETO Informatizando parte 02 – investir na sala de informática onde 
possamos realizar aulas de informática, contato com a tecnologia e aprendizado das 
mais diversas ferramentas que o mundo virtual e tecnológico pode oferecer para as 
crianças e adolescentes de conformidade da politica Municipal de Assistência So-
cial, do Plano Municipal de Assistência Social e do Plano de Trabalho, que constitui 
parte integrante e indissociável deste termo,  com recursos do Fundo Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, oriundos do CMDCA – INCENTIVO FIS-
CAL, conforme plano de trabalho que constitui parte  integrante  e indissociável 
do termo de colaboração, no valor total de R$ 7.322,70 (sete mil, trezentos e vinte 
e dois reais e setenta  centavos); VIGÊNCIA: à partir da data de sua assinatura até 
23/08/2021; DATA  DE ASSINATURA:  22/07/2021. Leme, 26 de Julho de 2021. 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES – Prefeito Interino Municipal de Leme.

EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE FOMENTO PROCESSO ADMI-
NITRATIVO N°20/2021 – INCENTIVO FISCAL - CMDCA N° 24/2021; CON-
VENENTE: Município de Leme; CONVENIADA: GUARDA MIRIM DE LEME, 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS”  Adequação da infraestrutu-
ra da cozinha, adequar o ambiente para os adolescentes. Proporcionar de esta forma 
facilitar a organização do dia a dia, do Plano Municipal de Assistência Social e do 
Plano de Trabalho, que constitui parte integrante e indissociável deste termo,  com 
recursos do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, oriundos do 
INCENTIVO FISCAL- CMDCA , conforme plano de trabalho que constitui parte  
integrante  e indissociável do termo de colaboração, no valor total de R$ 7.322,70 
(sete mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta centavos); VIGÊNCIA:  à partir 
da data de sua assinatura até 21/09/2021; DATA  DE ASSINATURA:  21/07/2021. 
Leme, 26 de Julho de 2021. CLAUDEMIR APARECIDO BORGES – Prefeito Inte-
rino Municipal de Leme.


